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EMENTA 

Este projeto propõe aprofundar, em um primeiro momento, uma Nova Teoria do Direito, alinhada aos 

problemas da atualidade, para, em um segundo momento, posterior, lançar as bases para uma Nova Teoria 

do Estado. Nesta primeira etapa, que será desenvolvida entre os anos de 2023 e 2025, o projeto se concentrará 

em lançar as bases para uma Nova Teoria do Direito. Tanto a proposta de uma Nova Teoria do Direito como 

o esboço posterior de uma Nova Teoria do Estado estão calcadas na doutrina do jusfilósofo Thomas Vesting. 

Mas tal esforço de pesquisa não perderá de vista, em momento algum, as contribuições da Retórica Realista, 

aquela proposta por João Maurício Adeodato. 

 

Este esforço de soerguer uma Nova Teoria do Direito, neste primeiro momento, se concentrará a partir dos 

seguintes itens: 1. Local e função; 2. Normas; 3. Sistemas I; 4. Sistemas II (Niklas Luhmann); 5. Validade; 

6. Interpretação; 7. Evolução. Somente após esta primeira etapa, essencial para o sucesso do 

empreendimento, que se fará o esforço de empreender uma Nova Teoria do Estado, também a partir da 

doutrina de Thomas Vesting. Mas esta segunda etapa será desenvolvida após o ano de 2025. Importante 

salientar que as duas etapas anteriores são perpassadas, em alguma medida, pela perspectiva da Retórica 

proposta por João Maurício Adeodato, a Retórica Realista. 

 

 

RETÓRICA REALISTA –  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

1. A Retórica é o mesmo que filosofia? 

2. A Retórica é apenas falácia e sedução? 

3. A Retórica é apenas persuasão e convencimento? 

4. A Retórica se desdobra em três níveis? 

5. O que são as Retóricas Material, Estratégica e Analítica? 

 

JUSTIFICATIVA 

1. Aprofundar os estudos sobre a retórica realista. 

2. Esclarecer que a Retórica é um tipo de filosofia. 

3. Explicar o que se entende por Retórica Realista. 

4. Apresentar os três níveis da Retórica Realista. 



5. Estudar as Retóricas Material, Estratégica e Analítica. 

6. Compreender o método do Dissoi Logoi. 

 

HIPÓTESE 

É possível compreender as bases da Retórica Realista proposta por João Maurício Adeodato e aproveita-la, 

quer como tipo de filosofia, quer como proposta metodológica, para o desenvolvimento de uma Nova Teoria 

do Direito e de uma Nova Teoria do Estado a partir da obra de Thomas Vesting. 

 

 

OBJETIVOS 

7. Aprofundar os estudos sobre a retórica realista. 

8. Esclarecer que a Retórica é um tipo de filosofia. 

9. Explicar o que se entende por Retórica Realista. 

10. Apresentar os três níveis da Retórica Realista. 

11. Estudar as Retóricas Material, Estratégica e Analítica. 

12. Compreender o método do Dissoi Logoi. 

 

PARTE I –  POR UMA NOVA TEORIA DO DIREITO  

 

 

PROBLEMAS 

1. A Teoria do Direito está passando por uma reformulação? 

2. A Teoria do Direito precisa acompanhar as demandas da sociedade atual? 

3. A Teoria do Direito pode ser reformulada a partir da Teoria da Comunicação? 

4. A Teoria do Direito pode estabelecer um diálogo com a concepção de sistema de Niklas Luhmann? 

 

JUSTIFICATIVA 

1. Aprofundar os estudos na seara da Teoria do Direito; 

2. Aproximar a Teoria do Direito da Teoria da Comunicação; 

3. Estabelecer um diálogo frutífero entre a Teoria do Direito e os estudos de Niklas Luhmann; 

4. Debater os seguintes temas: Local e função da Teoria do Direito; o conceito de Norma; o conceito 

tradicional de Sistema; o conceito de sistema proposto por Luhmann; a noção de Validade; a ideia de 

Interpretação e a sua tarefa; e a Evolução do Direito e, por consequência, da Teoria do Direito. 

 

HIPÓTESE 

É possível reformular as bases tradicionais da Teoria do Direito a partir da Teoria da Comunicação de 

Thomas Vesting e da Teoria Sistêmica de Luhmann. 

 

OBJETIVOS 

Aprofundar os estudos sobre os seguintes temas: 

Local e função da Teoria do Direito; o conceito de Norma;  

O conceito tradicional de Sistema;  

O conceito de sistema proposto por Luhmann;  

A noção de Validade; 

A ideia de Interpretação e a sua tarefa; 

A Evolução do Direito e, por consequência, da Teoria do Direito.  

 



METODOLOGIA 

Aulas expositivas, leitura dirigida, atividades em grupo e seminários. 

 

RESULTADOS ESPERADOS 

Desenvolver relatórios e discussões sobre os temas pesquisados. 

Produzir artigos científicos sobre os temas, para os quais se buscará a publicação. 

 

CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADES                             PERÍODO 

Planejamento dos trabalhos Fevereiro de 2023 

Leitura e discussão dos textos da primeira fase  2023.1 

Redação preliminar Julho de 2023 

Leitura e discussão dos textos da segunda fase 2023.2 

Redação preliminar Dezembro de 2023 

Leitura e discussão dos textos da terceira fase 2024.01 

Redação preliminar Junho de 2024 

Leitura e discussão dos textos da quarta fase 2024.2 

Redação preliminar Dezembro de 2024 

Produção de relatório final Fevereiro e março de 2025 

Realização de um seminário de apresentação dos resultados 2025.1 
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PARTE II –  POR UMA NOVA TEORIA DO ESTADO 

 

PROBLEMAS 

5. Estado e Teoria do Estado? 

6. O modelo da democracia liberal? 

7. Monopólio do poder: o Estado territorial do início da Idade Moderna? 

8. Auto-organização da sociedade: o Estado constitucional? 

9. Ampliação das funções do Estado: o Estado do Bem-estar? 

10. Formação de ordem em fragmentos: o Estado das Redes? 



11. Perspectiva: o significado permanente do Estado na globalização? 

 

JUSTIFICATIVA 

5. Aprofundar os estudos na seara da Teoria do Estado; 

6. Aproximar a Teoria do Estado da Teoria da Comunicação; 

7. Estabelecer um diálogo frutífero entre a Teoria do Estado e os estudos de Niklas Luhmann; 

8. Debater os seguintes temas: Estado e Teoria do Estado; O modelo da democracia liberal; Monopólio do 

poder: o Estado territorial do início da Idade Moderna; Auto-organização da sociedade: o Estado 

constitucional; Ampliação das funções do Estado: o Estado do Bem-estar; Formação de ordem em 

fragmentos: o Estado das Redes; Perspectiva: o significado permanente do Estado na globalização. 

 

HIPÓTESE 

É possível reformular as bases tradicionais da Teoria do Estado a partir da Teoria da Comunicação de 

Thomas Vesting e da Teoria Sistêmica de Luhmann. 

 

OBJETIVOS 

Aprofundar os estudos sobre os seguintes temas: 

Estado e Teoria do Estado;  

O modelo da democracia liberal;  

Monopólio do poder: o Estado territorial do início da Idade Moderna;  

Auto-organização da sociedade: o Estado constitucional;  

Ampliação das funções do Estado: o Estado do Bem-estar;  

Formação de ordem em fragmentos: o Estado das Redes; Perspectiva: o significado permanente do Estado 

na globalização. 

METODOLOGIA 

Aulas expositivas, leitura dirigida, atividades em grupo e seminários. 

 

RESULTADOS ESPERADOS 

Desenvolver relatórios e discussões sobre os temas pesquisados. 

Produzir artigos científicos sobre os temas, para os quais se buscará a publicação. 

CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADES                             PERÍODO 

Planejamento dos trabalhos Fevereiro de 2025 

Leitura e discussão dos textos da primeira fase  2025.1 

Redação preliminar Julho de 2025 

Leitura e discussão dos textos da segunda fase 2025.2 

Redação preliminar Dezembro de 2025 

Leitura e discussão dos textos da terceira fase 2026.01 

Redação preliminar Junho de 2026 

Leitura e discussão dos textos da quarta fase 2026.2 

Redação preliminar Dezembro de 2026 

Produção de relatório final Fevereiro e março de 2027 

Realização de um seminário de apresentação dos resultados 2027.1 
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